
 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 267 
de 09 de maio de 2016 

 
Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de 
inscrição da Associação Terapêutica de Estimulação e 
Linguagem - ATEAL  
 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Jundiaí, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal 8.265 de 16 de julho de 2014 e com base nas 
deliberações tomadas na reunião ordinária de 11 de abril de 
2016. 
 
CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que 
Tipifica os Serviços, Programas, Projetos e Benefícios 
Socioassistenciais;  
 
CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e 
organizações de assistência social, bem como dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos 
Conselhos de Assistência Social dos Municípios e do Distrito 
Federal;  
 
CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 
8.265/2014, estabelece que compete ao CMAS, inscrever as 
entidades, organizações e programas de assistência social no 
município nos termos do regimento interno e das normas 
pertinentes, especialmente as resoluções do CNAS e do 
CMAS.  
 
RESOLVE:  
 
Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição 
das entidades:  
 
Associação Terapêutica de Estimulação e Linguagem - 
ATEAL  

Executa os seguintes serviços: SE R VI ÇO DE  
CO N VI V Ê NCI A E FO RT AL E CI ME NTO DE  
VÍ N CULO S  p ar a c r i anç as  de  0 6  a 1 5 an os;  
SE RVI ÇO DE  CO N VI V Ê NCI A E  
FO RTA LE CI ME NTO DE  VÍ N CULO S  par a  j ov en s  
de  18  a  29  an os;  S E RV I ÇO D E C O NVI VÊ N CI A  
E FO RTA LE CI ME NTO DE V Í NCU LO S par a  
ad u l t os  d e 3 0 a 59 anos  i n s er i dos n a  
PR OT E ÇÃO S OCI AL BÁ S I CA e  SE RVI ÇO DE  
P ROTE ÇÃO  S O CI A L E S PE CI A L P A RA  
PE S SO AS  CO M DE FI CI Ê NCI A;  I DO S AS  E  
S UAS FA MÍ L I AS ,  p úb l i c o a l v o p es s oas c om  
de f i c i ênc ia,  s eus f am i l i ar es  e  c u id ador es ,  
am bos  os se xos  i ns er i dos na  PR OTE ÇÃ O 
S OC I AL  ES PE CI AL  DE MÉ DI A 
COM P LE XI D ADE ,  desenvolvido na A v en id a  
Ant oni o F r ed er ic o Oz an an nº  6 561,  
J un d i aí / SP .  B ai r r o:  V i l a  Raf ae l  d e O l i ve ir a -  
J un d i aí / SP  -  CE P nº  13 201- 12 5.  
 
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em 
especial, a Resolução CMAS 193/2015.  
 
Jundiaí, 09 de maio de 2016.  
 
 
JOANA DE CÁSSIA PRUDÊNCIO 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
      
      
      



      
  


